
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'B,À MT'NIC TPÀI DE DIVINA PÀSTOR,A

coNTRiarAÇÀo rEMPoRjaRrA

OBJETO: PRESTÀÇÀO

CÀTEGORIÀ - B

DE SERVrÇOS TEMPOR,IRTO COMO MOTORTSTÀ

DATA: LO/OL/2O25

BASE LEGAL: À:rt. 3?, inciso IX, da Constituição Eederal de 1988,
Lêi Municipal n. " 2L4/2O21 .

CONTRATADO (A) : NELSON DOS SÀlitTOS .TITNIOR

coNrRÀro: N" 3({ zzozs

VALOR MENSAL: R§ 1.650,00(rail seiscaatos e citquenta).

VALOR GLOBAL: a9 79.360, O0 (dezeaove miL ttezeatos e sessêata
reais ) .

JORNADA: 08 (oito) }.oras diátias ,/ 40 ( qaareata) horas seaaaais.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
G{Pr: 13 . 108 . 73310001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREE E ITT,B,A IIIT,NI C I PÀI, DE DIVINA PÀSTORià

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERM]NADO PARÀ

ATENDER A NECESS]DADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL ]NTERESSE PÚBLICO - ART.
2' INCS. V e vIII DA LEI 214/2021 '
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREE:EITUR]À

MUNICTPAT DE DXVTNÀ PÀSTOR;À E NELSON
DOS SÀ}ITOS iII'NIOR.

PeIo presente instrumento partj,cular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na me1hor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PRErEIrURIÀ MT NICIPÀI DE DMNA PÀSTOR;À, pessoa
juridica de direito público, CNPJ: L3 . 108 . ?33/0001-96, neste ato
representado por seu titufar a Prefeita Municipal, IZÀBEL
CRISTINÀ GOMES RODRIGT ES VIEIRÀ, brasileira, casada, portadora
do CPF sob o n." 081.605.3?11-09, domicifiada na Rodovj-a SE 140,
n" 1.000, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado COlfltRÀTÀ!(IE, e do outro lado, NEÚSON DOS

SANIOS JITNIOR, brasileiro, maior e capazt ITOTORISTÀ CÀTEGORIÀ -
B, residente e domicifiado na RUA B, ASSENTAMENTO ELOR DO MUCURI

L, No 05, CENTRO, DIVINA PASTORA / SE, portador de RG n'"
35262389 SSP/SE e CPF n' 108.691.755-30, doravante denominado
simplesmente de coIflrRATâDo(A), têm iusto e acordado a

contratação do serviço previsto na c1áusufa primeira deste
termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão
Eederal- de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 274/2027,
objetivando suprir necessidade de excepcJ-ona1 interesse púb1ico
para realizaÇão de serviços técnicos profissionais como

MOTORISTÀ CÀTEGORIÀ - B, considerando as cláusulas abaixo:

CI,AUSIII.À PRIMEIR,A - DO OB,JETO

O CONTE,ATÀDO se obriga a prestar serviços profissionais
Y(OTORISTA CATE@RZA - B, lotado na Secretaria Municipal
obras, Transportes e Se rvi ço s

CIáUSULÀ SEGI'ÀIDÀ - DÀ .'ORNÀDÀ

Urbanos.

PraÇa da l4atrízt Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49'650-000
cNPr: 13 . 108 . ?33/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR;A MT'NICIPAT DE DIVINÀ PÀSTO&A

OB

às

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horárj-a
totaf, pode a CONTRATÀI{TE descontar o vafor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
justificativa plausível.

Parágrafo Segundo. As horas gue uftrapassem a carga norma.I
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 50? em relação a hora normal,
nos mofdes do inc. XVI do alt. 7o da ConstituiÇão Eederal.

CLÀUSI'LA TERCEIRJÀ - DO PR,AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 mêses e 22 díae, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 31 , inciso IX, da
ConstituiÇão Eederal- de 1988, em consonância com art. 2o da lei
21.4 / 2027 .

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art . do decreto n. "
041 /20L9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"2019814A0025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigêncla
fixado na presente cl,áusufa e de notificação, caso venha a ser
reafizado e concfuido o Cotlcurso Público com vagas para as
mesmas funçôes, desde que haja a convocaÇào e a nomeaçào dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c]áusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qua.Iquer reclamação em juízo ou fora
dele.

Parágrafo Segrundo, O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenlzação, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade adminlstrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,r: 13. 108.73310001-96
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O CONTRÀTADO desenvofverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h
15h, na sede do municipio ou outro 1ocaI, conforme necessidade.
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CLÀUSU],À OUÀRTA - DA LEGI SI,ÀÇÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas .Iegars
constitucionais e subs idiariamente pefo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-sê lodas as normas refativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Federal de 1988.

cr.AusuÍ,À ourNTÀ - Do PREÇO E FORMA DE PÀGAIIENTO

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'R,A MT'NICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTOR]A

A CONTRATANTE pagará AO (À) CONTRATÀDO(À),
serviços contratados a importância de
.seiscentos e ciaqlj,enta Íeais) por mês, a
perfazendo o vafor global do contrato em R$
mil trezentos ê sessenta reais).

em remuneraÇao aos
RS 1 .650,00 (tuí7
titulo de salário,
19.360,00 (dezenove

§1", Excepciona fmente poderá ser acrescida de 2O% a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquefe
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a reduÇão de jornada.

§2". Será acrescida de adicionaf de insafubridade, em
percentuais de 10?, 20% ou 4AZ, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvlda estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

53". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vinculada ao safário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

CLÀUST'LÀ SEXTA - DÀ DOTAÇÀO ORÇÀI'{ENTARIÀ

A despesa prevista na C1áusu1a Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotação orçamentária, constante do orÇamento
para o exercicio financeiro de 2025.

UNIDÀDE
ORçÀMENTÁRIÀ

ASo ELEIrIENTO DE
DESPESÀ

E ONTE DE
RECI'RSO

020a4 2At0 31900400 15000000

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
GNPJ: 13 . 108 .733,/0001-96
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ESTàDO DE SERGTPE
PRETEITT'R;A UI'NICIPAI DE DTVINÀ PÀSTOR]À

culusur.À sÉTrMA - DÀs REspoNsÀBrr,rDÀDEs DAs pARTEs

DO (À) CONTRÀTADO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinaçÕes
Municipal de Obras, Transportes e ServiÇos
às normas do Projeto a que está vincufadoi

b) Reafi zar
exe cut ando atribuições conforme

n." r5a/2013;

da Secretaria
Urbanos atender

profls sionalismo,
especificado no

SUA S atribuiÇões com ética e
SUAS

Decreto Municipal

c) Manter o CONTRATAIiITE fivre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇões de qual-quer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execução do
compatibilidade com as obrigaÇões por ele
as condições de habilitaÇão e qualificaÇão

a, MO?Oa.ÍSTA CAWGORIA -

b) Efetuar os pagamentos
convencionados i

contrato,
as sumidas,
inerentes

B.

em
todas
à sua

proflssão, qual sej

e) Iniciar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRJATÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTRIàTADO (A) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos servlços contratados;

dev.idos dentro dos prazos

c) Fiscalizar e acompanhar a CONTRATÀDO (A) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CLÁUSuI,A oITÀvÀ - DÀ REscIsÃo

Poderá a PREE:EISUR,A MT,NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORA rescindiT
unllaterafmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusul-a sexta;
PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49,650-000

cNP.r: 13.108. ?33,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGTPE
PREE E ITT'R;A MUNTCIPAT DE DTVINÀ PASTOR,À

b) se ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de marÇo demunicipal n

de rescisão previstas na Lei
2027;

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso
previsto no Decreto n" 047 /2019, sem que caiba qualquer
indenizaçâo para (o)a CONTRATADO (A) ,

púb 1j- co

tipo de

por
ou

aos

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
inicj-ativa Administrativa, não caberá indenização
compensação, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serviços efetivamente prestado.

CI,AUSLE,À NONÀ DÀS OBRIGÀÇOES PERTINENTES À LEI GERJAI DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral- de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrator independentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

cLliusrrr.A DÉcn{À- vÍNcur.o

Este contrato
trabalhista.

gerara, em hipótese alguma, qual-quer vincul"o

CI.AUSULA DECIT.ÍÀ PRIMEIRà, - DO FORO

Fj-ca eleito o foro da CO!íARCÀ DE DMNA PÀSTORIA, Estado de
SERGIPE, com excl-usão de qualquer outro, por ma j-s privilegiado
que seja, para dlrimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇào do
presente pacto.

E assim, por sê acharem justos e acordados, assinam o plesente
termo particu.l,ar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pasto;ralSE CEP: 49.650-000
cNPr: 13.108.73310001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PRETEITT'R;À }IT'NICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTOR;L

Divina Pastora/sE, LO / Ol /2025 .

4,r,.lr+L ÜÀ^, Xn-^^%^li*,n Ê,*$ u '- \ § L-
IZÀBEL CRISTINA GOMES RODRIGI'ES VIEIR;à

Prefeita Municipal

Secretário Municipa.I de Obras, Transportes Serviços Urbanose

.&/n arú,2
NELSON DOS SÀ}ITOS .]I'NIOR

CPF: 108.691 . 755-30
CONTR;ATADO

CPE:

CPE: Çn 6 9lt, 7 es l-tq

6oq 9q

Testemunha:

t_-

PraÇa da Matriz/ Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.65C-000
cNPr: 13. 108. 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUB,A MI'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOR,A

EDTTAT DE PT'BLICAÇÃO

A PREFETTUR]A MT'NICIPÀT DE DfVINÀ PÀSTORA, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado pefa Prefeita Municipal, Sr. " . IZÀBEL CRISTINÀ
GOMES RODRIGITES VIEIRA, torna púb1ico que f .irmou CONTR ÀTO com a
Senhor NELSON DOS S.âÀITOS WNIOR, ob j etivando a prestaÇão de
serviços como MOTORISTà CÀTEGORIÀ - B, pelo periodo de 11 aeses
e 22 días, pefo vafor mensaf de R$ 1.650,00, perfazendo o valor
global em R$ 19.360,00. O presente Editaf deverá ser afixado no
focal- costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabefecido no Art. 13, inciso XII, da Conslituição Estadual.

Divina Pastora/SE, 10 de janeiro de 2025.

IVÀN rE
Secretário Municipal de Obras, Transportes e ServiÇos Urbanos

PraÇa da Matriz, centro Dlv.ina Pastora/sE - cEP: 49.650-000
cNPr: 13 .108 . 733,/0001-96
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